
 
     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

                   SERAFINA CORRÊA – RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

Ratificação da Autoridade Superior

Nos  termos  do Art.  26  da  Lei  Federal  N°  8.666/93,  acolho  parecer e  as  justificativas 
exaradas no Processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2018, com amparo no Art. 25, inciso II 
da referida Lei.

Ratifico  a  presente  Inexigibilidade  de  Licitação,  tendo  por  objetivo  a  aquisição  de 
informativos  técnicos  para  consultas  nas  áreas  relacionadas  ao  Servidor  Público,  Compras 
Governamentais,  Tributos  Municipais,  Legislativo  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público, 
Controles Internos e Auditoria,  Planejamento Aplicado ao Setor  Público – PPA, LDO e LOA, 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, INSS, IRRF, Tabelas de Incidências Tributárias e 
Trabalhistas, além de ter disponível por parte dos servidores e agentes políticos, o acesso a 
consultas  técnicas  personalizadas,  seja  pessoalmente,  por  telefone ou internet, com o valor 
mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), com prazo contratual de  12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogação, nos termos legais.

Serafina Corrêa, RS, 28 de março de 2018.

Sérgio Antônio Massolini
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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